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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ – ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 
 

EDITAL Nº 006/2013. 
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO DE Nº 001/2013. 

 
 

 DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS. 
 
 
 
SÚMULA:   
O Presidente da Câmara do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em concordância com o Edital Nº 001/2013 de 29/07/2013 – 
(Regulamento Especial). 

 

RESOLVE:   
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS  DEFINITIVOS, após a decisão 

dos recursos administrativos interpostos. 
 

 
CARGO PÚBLICO: CONTADOR LEGISLATIVO. 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B C A D D C A B A C 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
D C B C A 

 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C A B D A B B A A B B B B A D B X A B C C D D A B 

 
 
 

CARGO PÚBLICO: ASSESSOR LEGISLATIVO.  
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A C B D D C D A B A 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
D C A D B 

 
Conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B C D B D C A D B B C A C B D D A A C A C D D A B 
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Art. 2º.  Foram interpostos recursos contras as questões: 14, 16, 17, 

19, 20 e 25 de Conhecimentos Específicos do Cargo Público de Contador Legislativo. 
 
2.1. Foram indeferidos os recursos referentes às questões: 14, 16, 19, 

20 e 25, conforme razões encaminhadas a cada recorrente. 
 
2.2. Foi dado provimento ao recurso da questão Nº. 17 nos seguintes 

termos. A questão Nº. 17, de Conhecimentos Específicos foi considerada com redação que pode 
causar dúvida na alternativa (C), portanto considerada ANULADA e dada como questão correta 
para todos os candidatos. 

Art. 3º. Não houve recurso quanto a prova do Cargo Público de 
Assessor Legislativo. 

Art. 4º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente da 
Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná. 

 

Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: 
http://www.mariluz.pr.gov.br e  http://www.ruffoconcursos.com.br/ e no Painel de Editais da 
Câmara Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado. 

 
 
 

Mariluz - PR, 03 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 

JOEL MAGALHÃES DOS SANTOS.  
Presidente da Câmara Municipal. 

 




